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SERV. DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL DE JUAZEIRO – SAAE 
CNPJ: 14.659.593/0001-07 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO 01/19. Objeto: execução de obras, serviços de engenharia e fornecimentos referentes à implantação das 
estações elevatórias de esgoto 05 e AG-01, sistema de esgotamento sanitário do Angary e Obras complementares. Dia 25/10/19 
às 8:30h. Edital pelo 74 36149800/9803 ou saae.licitacoes@hotmail.com. Acácio Santos Siqueira. Presidente da CPL. 
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COMPANHIA ENERGÉTICA CANDEIAS
CNPJ/MF 10.508.162/0001-99

NIRE 29300029289

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
DIA, HORA E LOCAL: Em 26 de agosto de 2019, às 9 horas, na sede da Companhia, situada na Via Matoim, s/n, Distrito Industrial, CEP 43.813-
000, Candeias, Bahia. ORDEM DO DIA: 1. Declaração de Dividendos Intermediários; 2. Resgate das ações preferenciais classes “A” e “B”; e 3. 
Reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia.PRESENÇA E MESA: Acionistas, representando a totalidade do Capital Social da 
Companhia, (art. 124, § 4º, da Lei 6.404/76). Presentes: a) GLOBAL PARTICIPAÇÕES EM ENERGIA S.A., sociedade anônima fechada, com 
sede na Alameda Salvador, 1057, Salvador Shopping Business, Torre América, sala 2411, Caminho das Árvores, na cidade de Salvador, Bahia, 
CEP 41.820-790, inscrita no CNPJ sob o n° 07.701.564/0001-09, representada, neste ato por seus diretores, JONES ARANHA DE SÁ, abaixo 
qualificado, e JOSÉ CORDEIRO DE ALMEIDA NETO, brasileiro, casado, analista de sistemas, inscrito no CPF sob o nº 061.603.875-53, portador 
da carteira de identidade nº 00592395-65, expedida pela SSP/BA, residente e domiciliado em Salvador, Bahia; b) JONES ARANHA DE SÁ, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade n° 0129888630, expedida pela SSP/BA, e inscrito no CPF sob o n° 218.660.315-
20, residente e domiciliado em Salvador, Bahia, Presidente; c) DJALMA NUNES FERNANDES JÚNIOR, brasileiro, casado, advogado, portador 
da carteira de identidade profissional nº 5.156, expedida pela OAB-BA, e inscrito no CPF sob o nº 061.806.475-34, residente e domiciliado em 
Salvador, Bahia, Secretário;  d) FERNANDO WILSON ARAÚJO MAGALHÃES FILHO, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de 
identidade nº 01701320-80, expedida pela SSP/BA, e inscrito no CPF sob o nº 164.671.755-49, residente e domiciliado em Salvador, Bahia. 
DELIBERAÇÕES:  1. Declaração de Dividendos Intermediários: Iniciada a reunião, o Sr. Presidente apresentou o último Balancete da Companhia 
Energética Candeias, relativo ao período findo em 30/06/2019, conforme quadro resumo dos saldos das contas do Patrimônio Líquido a seguir:

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS ACUMULADOS EM 30 DE JUNHO DE 2019           
(R$)Saldo disponível em 1º de janeiro de 2018            97.434.072,70 
Reserva de lucros exercício anterior (a)            97.434.072,70 
Lucro do Exercício             32.587.089,47 
Reserva Legal            (1.629.354,47)
Reserva de incentivos fiscais            (6.248.123,61)
Saldo disponível de 31 de Julho de 2019 (b)  24.709.611,39 
Saldo disponível até 31 de Julho de 2019 (a+b) 122.143.684,09

Em seguida informou aos presentes, com base na proposta da Administração da Companhia, sobre a declaração de Dividendos Intermediários 
no montante de R$ 107.195.483,25 (cento e sete milhões cento e noventa e cinco mil quatrocentos e oitenta e três reais e vinte e cinco 
centavos), referentes ao resultado do período findo em 30/06/2019, conforme a demonstração abaixo:

                           ACIONISTAS AÇÕES ON DIVIDENDOS
 Quant. Total
Global Participações em Energia S/a 45.770.024 65.360.623,62
Fernando W. A. Magalhães Filho 5.142.699 7.343.889,83
Djalma Nunes Fernandes Júnior 514.270 734.389,13
                                                                  Soma Ações ON 51.426.993 73.438.902,58
                           ACIONISTAS AÇÕES PN “A” DIVIDENDOS
 Quant. Total
Global Participações em Energia S/A 18.717.660 29.453.236,41
                           ACIONISTAS AÇÕES PN “B” DIVIDENDOS
 Quant. Total
Djalma Nunes Fernandes Júnior 1.386.029 2.151.672,13
Jones Aranha de Sá 1.386.029 2.151.672,13
                                                       Sub-total Ações PN “B” 2.772.058 4.303.344,26
                                                   Soma Ações PN “A” e “B” 21.489.718 33.756.580,67
                                                                         Total Geral 72.916.711 107.195.483,25

De acordo com a análise elaborada pela Diretoria da Companhia, para a declaração de dividendos intermediários, relativos ao período findo em 
30/06/2019, foram considerados: • O saldo da Reserva de Lucros retidos existentes em 31/12/2018 e • Os resultados alcançados no período 
de janeiro a junho de 2019, conforme demonstração supra; • A previsibilidade de fluxo de caixa para permitir o pagamento dos dividendos 
intermediários ora propostos, após assegurar que a Companhia permanecerá cumprindo com suas obrigações contratuais e fiscais rigorosamente 
em dia. Posta em deliberação a proposta e apresentados seus objetivos e razões, os Acionistas, no exercício de suas atribuições, deliberam 
e decidem, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada para que a Companhia realize o pagamento de Dividendos Intermediários, nos 
valores acima mencionados, condicionando o referido pagamento à disponibilidade de Caixa da Companhia.  2. Resgate das ações preferenciais 
classes “A” e “B”: Dando prosseguimento aos trabalhos o Sr. Presidente apresentou a proposta do Conselho de Administração para o resgate 
da totalidade das ações preferenciais nominativas, série “A”, detidas por Global Participações em Energia S.A. (GPE), e série “B” detidas por 
Djalma Nunes Fernandes Júnior (DNF) e Jones Aranha de Sá (JAS), a serem extintas, pelo valor negociado de R$ 47.761.938,90 (quarenta e 
sete milhões setecentos e sessenta e um mil novecentos e trinte a oito reais e noventa centavos), composto como segue:

ACIONISTAS  AÇÕES ORDINÁRIAS  
 Quant. Partic. Capital
GPE 45.770.024 89,0000% 117.143.090,62
FWM 5.142.699 10,0000% 13.162.145,01
DNF 514.270 1,0000% 1.316.214,51
                              Soma ON 51.426.993 100,0000% 131.621.450,14
ACIONISTAS            AÇÕES PREFERENCIAIS SÉRIE “A”  
 Quant. Partic. Capital
GPE 18.717.660 87,1005% 41.600.000,00
ACIONISTAS            AÇÕES PREFERENCIAIS SÉRIE “B”  
 Quant. Partic. Capital
DNF 1.386.029 6,4497% 3.080.969,45
JAS 1.386.029 6,4497% 3.080.969,45
                            Soma PNB 2.772.058 12,8995% 6.161.938,90
                           PNA + PNB 21.489.718 12,8995% 47.761.938,90
                                     Total 72.916.711 38,6984% 179.383.389,04

Em consequência de tal operação, o valor do Capital Social da Companhia passa a ser de R$ 131.621.450,14 (cento e trinta e um milhões 
seiscentos e vinte e um mil quatrocentos e cinquenta reais e quatorze centavos), dividido exclusivamente por 51.426.993 (cinquenta e um 
milhões quatrocentos e vinte e seis mil novecentos e noventa e três) ações ordinárias. Após exame e discussão da proposta, a mesma foi 
aprovada pela unanimidade dos Acionistas, abstendo-se aqueles legalmente impedidos, condicionando o referido pagamento à disponibilidade 
de Caixa da Companhia. Em virtude da deliberação acerca do resgate das ações supracitadas, o Sr. Presidente apresenta, neste ato, a 
nova redação dos artigos 5º e 6º do Estatuto Social da Companhia: “Art. 5° - O capital social da Companhia é de R$ 131.621.450,14 (cento e 
trinta e um milhões seiscentos e vinte e um mil quatrocentos e cinquenta reais e quatorze centavos), dividido em 51.426.993 (cinquenta e um 
milhões quatrocentos e vinte e seis mil novecentos e noventa e três) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. Art. 6º - Cada ação 
ordinária confere a seu titular direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais da Companhia.” Posta em deliberação a proposta 
e apresentados seus objetivos e razões, os Acionistas, no exercício de suas atribuições, deliberam e decidem, por unanimidade, aprovar a 
proposta apresentada.  3. Reforma e consolidação do Estatuto Social: O Sr. Presidente informou que, em virtude das alterações promovidas 
no Estatuto Social da Companhia, há a necessidade de promover a consolidação do mesmo, a fim de fazer refletir a realidade deste ato, evitando 
eventuais equívocos. Posta a proposta em deliberação, por unanimidade, a Assembleia aprovou a referida proposta, devendo o Estatuto Social 
da Companhia adotar a redação, conforme minuta anexa, que passa a fazer parte integrante da presente Ata. ENCERRAMENTO:  Nada mais 
tendo a tratar foi encerrada a Assembleia, lavrando-se a presente Ata que, após lida e aprovada por unanimidade, é assinada por todos os 
presentes.  Candeias/BA, 26 de agosto de 2019. JONES ARANHA DE SÁ-  Presidente da Mes,  DJALMA NUNES FERNANDES JÚNIOR- 
Secretário GLOBAL PARTICIPAÇÕES EM ENERGIA S.A. Jones Aranha de Sá / José Cordeiro de Almeida Neto, FERNANDO WILSON 
ARAÚJO MAGALHÃES FILHO. Visto. Em 26/08/2019. THIAGO JOSÉ DE MELLO BAHIENSE, OAB-BA 31.742- CPF/MF 021.930.105-01
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